

[image: Descrição: Brasão de Ribeirão do Sul]CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO SUL
ESTADO DE SÃO PAULO




PAUTA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº. 697 – 12 ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 24 DE SETEMBRO DE 2018.
ORDEM DO DIA
Chamada regimental dos Senhores Vereadores.
Havendo número legal, vamos dar prosseguimento aos nossos  trabalhos 
Autorizo o Senhor Secretário da Mesa a proceder á Leitura do Ofício nº 171/2018 do Executivo Municipal e do Projeto de Lei Complementar  nº 05/2018, que: “Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 1.764 de 06 de agosto de 2018, quanto aos requisitos mínimos e especificações para o provimento de emprego efetivo de Fiscal de Rendas e Tributos do Município de Ribeirão do Sul, junto ao Quadro de Empregos Efetivos – QEE, Anexo I, da Lei Complementar nº 914/1998, e dá outras providências, e a solicitação da apreciação e aprovação do respectivo Projeto em  Regime de Urgência, nos termos do art. 194, do Regimento Interno desta Câmara.
Consulto o plenário sobre a dispensa de Leitura do Projeto de Lei Complementar nº 05/2018, já lido na Sessão Extraordinária nº 696 de 24 de setembro de 2018.
A dispensa da leitura esta em votação.
Os favoráveis permaneçam sentados e os contrários que se levantem.
A dispensa da leitura do projeto esta aprovada

O Projeto de Lei Complementar nº 05/2018 esta em discussão 
Quem quiser se manifestar tem a palavra.
Não havendo quem queira se manifestar  esta em votação nominal o Projeto de Lei Complementar   nº 05/2018 em Segundo Turno.  
Os favoráveis  digam “sim”  e os contrários digam “não” 
Vereador Alencar da Silva Correa:
Vereador Braz de Lima:
Vereador Bruno Miller de Moraes:
Vereador Danilo Fernandes Lourenço:
Vereador Ivo Antônio Gozzo:
Vereador Jorge Luiz Viana:
Vereador José Antônio Lopes da Cruz: 
Vereador Wilson Ananias Botelho:
O Projeto de Lei Complementar nº 05/2018 está Aprovado ou Rejeitado em Segundo Turno.

Autorizo o Senhor Secretário da Mesa a proceder á Leitura do Ofício nº 171/2018 do Executivo Municipal e do Projeto de Lei Complementar  nº 06/2018, que: “Altera a Lei Complementar nº 1.744/2017, que institui no Município de Ribeirão do Sul a Contribuição para Custeio de Serviço de Iluminação Pública  e dá outras providências, e a solicitação da apreciação e aprovação do respectivo Projeto em  Regime de Urgência, nos termos do art. 194, do Regimento Interno desta Câmara.
Consulto o plenário sobre a dispensa de Leitura do Projeto de Lei Complementar nº 06/2018, já lido na Sessão Extraordinária nº 696 de 24 de setembro de 2018.
A dispensa da leitura esta em votação.
Os favoráveis permaneçam sentados e os contrários que se levantem.
A dispensa da leitura do projeto esta aprovada.
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Quem quiser se manifestar tem a palavra.
Não havendo quem queira se manifestar  esta em votação nominal o Projeto de Lei Complementar   nº 06/2018 em Segundo Turno.  
Os favoráveis  digam “sim”  e os contrários digam “não” 
Vereador Alencar da Silva Correa:
Vereador Braz de Lima:
Vereador Bruno Miller de Moraes:
Vereador Danilo Fernandes Lourenço:
Vereador Ivo Antônio Gozzo:
Vereador Jorge Luiz Viana:
Vereador José Antônio Lopes da Cruz: 
Vereador Wilson Ananias Botelho:
O Projeto de Lei Complementar nº 06/2018 está Aprovado ou Rejeitado em Segundo Turno


Agradeço a presença de todos os Senhores Vereadores pelo comparecimento, os internautas e as pessoas presentes. Encerro a Sessão.
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